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A COMISSÃO DE ÉTICA E DISCIPLINA DO CONSELHO DE ARQUITETURA E URBANISMO DO 

DISTRITO FEDERAL – CED DO CAU/DF reunida ordinariamente por meio virtual, em videoconferência, 

no dia 09 de março de 2023, analisando o processo em epígrafe, e 

 

Considerando que o § 1º, art. 24, da Lei 12.378/2010 dispõe: “O CAU/BR e os CAUs têm como função 

orientar, disciplinar e fiscalizar o exercício da profissão de arquitetura e urbanismo, zelar pela fiel 

observância dos princípios de ética e disciplina da classe em todo o território nacional, bem como pugnar 

pelo aperfeiçoamento do exercício da arquitetura e urbanismo”; 

Trata, o presente processo, de denúncia apresentada pela Promotoria de Justiça de Defesa da Ordem Urbanística 

- PROURB - em desfavor do arquiteto e urbanista XXXXXXXXXXXXXX, por suposta infração ético-

disciplinar ao executar projeto de arquitetura da XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

XXXXXXXXXXXXXXXXXX; 

O processo originou-se a partir do encaminhamento do Ofício nº 451/2020 – 1ª PROURB, de 12 de maio de 

2020, referente à solicitação de “apuração da legalidade e eticidade da conduta do arquiteto e urbanista XXX 

XXXXXXXXXX, CAU XXXXXXX, nos termos da Recomendação MPDFT/Prourb nº 04/2014, de 07 de 

março de 2014; 

De acordo com as normas vigentes o projeto foi aprovado e licenciado em 30 de agosto de 2017 através do 

Alvará de Construção Nº 012/2017 (pg. 53 e 54). Desta forma, o arquiteto realizou o projeto e a obra de acordo 

com os ritos legais, agindo assim de boa-fé. 

Considerando o relato e voto do conselheiro relatora, Pedro Roberto da Silva Neto: “pela NÃO 

ADMISSIBILIDADE da denúncia em desfavor do arquiteto e urbanista XXXXXXXXXXXXXX”. 

DELIBEROU: 

1 - Aprovar o relato e voto do conselheiro relator pela NÃO ADMISSIBILIDADE da denúncia em desfavor da 

arquiteta e urbanista denunciado e ARQUIVAMENTO do processo; 

Com 4 votos favoráveis, 0 voto contrário, 0 abstenção e 1 ausência. 

Brasília/DF, 09 de março de 2023. 

 
Considerando a conjuntura de reuniões deliberativas virtuais, atesto a autenticidade das informações prestadas.  

 

 

 

 

Ricardo Reis Meira 

Coordenador da CED-CAU/DF  
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2ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA CED-CAU/DF  

Videoconferência  

 

Folha de Votação  

 

Função Conselheiro (a) 

Votação 

Sim Não Abst Ausên 

Coordenador Ricardo Reis Meira x    

Coordenadora adjunta Giselle Moll Mascarenhas x    

Membro Pedro Roberto da Silva Neto  x    

Membro Carlos Henrique Magalhães de Lima x    

Membro Luiz Otávio Alves Rodrigues    x 

              

 

Histórico da votação:  

2ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA CED-CAU/DF  

Data: 09/03/2023  

Matéria em votação: SUPOSTO COMETIMENTO DE FALTA ÉTICO-DISCIPLINAR 

Resultado da votação: Sim (04) Não (XX) Abstenções (XX) Ausências (01), Total (05)   

Secretário: Phellipe Marccelo Macedo Rodrigues    

Condutor dos trabalhos (coordenador): Ricardo Reis Meira  
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